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rida. O recurso não é de ser conhe
cido.”

Não se aplica à hipótese sub-judi- 
ce o acórdão trazido à colação, Zò- 
lhas 65.

De fato, a M.M. Junta, muito em
bora considerasse o reclamante con
fesso quanto à matéria de fato, fun
dou-se nas testemunha^ apresentadas 
pela_ emprêsa para decidi.- ? questão.

Não há divergência, pelo que in
defiro os embargos.

Publique-se.
Rio. 5-6-1959. — Astolfo Serra, Fio 

sidente.
Processo RR-1.627-58.
Embargante: Cia. Processo Indus

trial do Brasil (Fábrica Bangú)
Embargada: Maria Joaquina de 

Albuquerque.
Reclamação versando sôbre paga

mento de auxílio-maternidade, não 
pago na base do salário-mínimo.

AC. IA Turma não conheceu da 
revista, confirmando, indiretamente, a 
decisão da M.M. Junta, que manda
ra pagar o auxílio-natalidade na base 
do salário vigente.

Os acórdãos apontados não dizem 
oue tal salário-mínimo não é devi- 
do. Dizem qu eo auxilio-nat-hW ide 
deve ser nago. no caso de tarefeiros, 
na base do salário médio dos últimos 
seis mêses. Não afirma, norém. que 
deva ser inferior ao salário-mínunc 
regional.

Não há divergência.
Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio. 18-6-1995. — Astolfo Serra, 

Presidente.
Processo RR-2.110-58.
Emgargante: Alair dos Santos.
Embargado: "Sul América” — 

Companhia Nacional de Seguros de 
Vida.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Oacórdão embargado não conhecer 
de revista, nor considerar não diver
gente o aresto indicado no recurso.

Insiste o embargante em afirmai 
que tal julgado diverge da tese sus
tentada nos autos, o acórdão, po
rém, com que se pretente amparai 
o pedido não se enquadra nos pre
cisos têrmos da lei. eis oue profe
rido pelo Tribunal Regional do Ta- 

,balho da IA Região.
I Por êstes fundamentos, indefiro oi 
embargos.

I Publique-se.
■ RRfio, 18-6-1959. — Astolfo Serra 
i Presidente.

Processo RR-2.215-58.
• Embargante: Jaime José dos San- 
i tos e outros.
i Embargadas: Cia. Industrial N. S. 
jda Conceição e Texprint S. A. — 
ilnd. e Com. de Tecidos.

Tratam os autos de sucessão d? 
emprêsas. Não se discute o direito 
dos embargos, mas, sim, ã quem cabe 
o onus da condenarão.

O Tribunal Regional do Trabalho, 
pelo acórdão de fls. 161/165, consi
derou plenamente configurada a su
cessão, condenando a emprêsa su
cessora ao pagamento das indeniza
ções aos reclamantes.

Primeira Turma

DESPACHOS

Processo RR-5.606-55.
Embargante: Joaquim Castro Gui

marães e outros.
Embargada: Cia. Morrison — Knu- 

sen do Brasil S. A.
Depois do incidente processual re

solvido pelo Exm.? Sr. Presidente dês- 
te Tribunal, a fls. 201, vêm-se os 
embargo* opostos a fls. 202/208.

Não wrecem acolhida os embargos, 
intempstivos que são. Realmente, pu
blicado a conclusão do acórdão no 
dia 9 de abril de 1956, v. fls. 181, 
só no dia 25 do mesmo mês deu en
trada na Secretaria do Tribunal c 
reenrso, conforme ctvlaxcido à fô

lhas 20-, quinze dias após aquela 
publicação.

Nego-lhes, pois, seguimento, por 
absolutamente intempestivos.

Publique-se.
Rio, 18-6-59. — Astolfo Serra, Pre

sidente da IA Turma.
Processo RR-557-58.
Embargante: Walter Corrêa da 

Silva.
Embargado: Lebre Filho S. A. — 

Comércio e Indústria.
Decidiu o acórdão embargado:
“Contestada a reclamação, ião ha

via mais como falar em arquivamen
to. E, coom salienta o acórdão re
corrido, a sentença fundou-se não na 
cosfissão do recorrente, mas na pro
va testemunhal produzida pela recor

A C. IA Turma não conheceu da 
revista interposta.

Daí os embargos óra opostos, onde 
são indicados dois arestos, que os 
embargantes julgam conflitantes.

Não divergem êles, porém, do acór
dão proferido a fls. 231/243. O pri
meiro, proferido no ano de 1949, se 
refere à necessidade da transferência 
do fundo de comércio para que sc 
verifique a sucessão. Nêste processo, 
foi a emprêsa adquirida por escritu
ra pública, ficando, inclusive, sob a 
responsabilidade da compradora, to
dos os empregados, indenizações tra
balhistas ou outros quaisquer direi
tos decorrentes dos contratos.

O segundo acórdão fambem não 
ampara o pedido. Refere-se êle à 
anulação de arrendamento de fábri
ca. quando reverte ao proprietário
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aateAcr a :. habilidade decor
rente C.'C L ' : cie I ■' j lllO

NãO Ç, í.—....... U C—-O UOá UUuU^.
Não se verificando a divergência 

apontada, hei por bem de negar se
guimento aos embargos, indeferin- 
do-cs.

Publique-se.
Rio, 18-6-1959. — Astolfo Sem, 

Presidente da 1.» Turma.
Processo RR-2.697-58.
Embargante: Francisco Moreira 

Araújo.
Embargado: Imobiliária M. Cunha 

Ltda.
Diz o acórdão embargado:
“O recorrente cita vários acórdãos 

sôbre o direito que tem o emprega
do a receber a indenização que lhe 
for devida, por dispensa injusta, 
mesmo no caso de abandonar o em
prego durante o prazo de aviso pré
vio. Esses acórdãos não entram em 
choque com a decisão recorrida que 
não diz o contrário. O que acontece 
é que aqui se diz que não foi in
justa a despedida, provado que ficou 
que o reclamante deu motivo à 
meema.”

Insiste o embargante afirmando, 
com acórdão dêste Tribunal, que 
mesmo abandonando o emprêgo du
rante o período do aviso prévio, não 
perde o empregado o direito à inde
nização a que teria direito.

AM. M. Junta, porém, ao con
siderar improcedentt a reclamação, 
ponderou que, além da dispensa ha
ver ocorrido durante o aviso pré
vio, referiu-se o empregado, no es
tabelecimento e durante aquele pe
ríodo, ao empregador, com palavras 
insultuosas, (fls. 23).

Houve, portanto, justa causa para 
a dispensa.

Não há choque entre a decisão em
bargada e os acórdãos invocados.

Indefiro o pedido.
Publique-se.
Rio, 18-6-1959. — Astolfo Serra, 

Presidente.
Processo RR-2.969-58.
Embargante: Petersen Irmãos & 

Companhia Ltda.
Embargado; Hugo Fernandes Lo

pes.
Tratam os autos de reclamação 

contra despedida baseada em desí
dia. Julgado procedente o pedido 
pela M.M. 6.? Junta de Conciliação 
e Julgamento de S. Paulo, foi a 
sentenfea confirmada pelo Tribunal 
Regional, não conhecendo a C. 1.» 
Turma de revista, por se tratar de 
questão de fato.

Nos embargas opostos a fls. 105/111, 
apontam-se arestos que afirmar ser 
a configuração da desídia matéria 
de direito, ensejadora do recuno de 
revista.

Nêste processo, porém, não se dis
cute a configuração da desídia mas, 
sim, sua existência, ou não, fren
te à prova dós autos. Nãff' se discu
te se a falta imputada ao embargado 
constituiria aquela prevista no arti
go 482, letra s, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. O de que se dis
cute, isto sim, é a sua existência ou 
não.

Não provando a empresa a falta 
imputada ao reclamante, outro cami
nho não poderia tomar esta Justi
ça, senão aquêle que levou à proce
dência do pedido.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 18-6-195tl — Astolfo Serra, 

Presidente.
Processo RR-3.118-58.
Embargante: Cia. de Parafusos e 

Metalurgia Santa Rosa.
Embargado: Jonas Terars.
Tratam os autos de reclamação por 

despedida injusta.
Alega a emprêsa não haver laije- 

dido seu empregado, mas assim apli
cado pena de suspensão.

As instâncias inferiores, poren, 
consideraram provada aquela Wpe- 
iida, julgando procedente o pedido.

A C. 17- Turma, não conheceu da

...„ v.... opostos são aponta
dos acórdão que dizem respeite ao 
cabimento do onus da prova a quem 
alega o fato.

Não divergem tais julgados da tese 
defendida no processo. Concmiu-se, 
nêste caso, que a dispensa e tinha 
verificado e não que a emprega dei
xou de provar tal dispensa.

Não há divergência.
Indefiro o apêio.
Publique-se.
Rio, 18-6-1959. — Astolfo Serra, 

Presidente.
Processo RR-3.126-5&
Embargante: Américo Bento e ou

tros.
Embargado: Cristais Prado Ltda.
Embargos oposte» a acórdão da C. 

15 Turma, que não conheceu do re
curso de revista » ela manifestado, 
pelo fundamento ue que:

"A matéria aqui, é de fato e de 
prova.

Os fatos afirmados pelo acordão 
traduzem além de participação auva 
no movimento, ato de evidente re
beldia a insubordinação. Os arestos 
apontadas pelos recorrentes segun
do os quais o atrazo no pagamento 
dos salários justifica a rescisão do 
contrato não se ajustam à espécie. 
Os recorrentes não deram por res
cindidos os contratos; insubordina- 
ram-se e fizeram greve, coisa di
versa. A decisão regional não ofen
deu a lei nem discrepou da jurispru
dência. Se apreciou mal os fatos e 
a prova, tal aspeto escapa aos li
mites do recurso interposto. 3. — 
Pelo exposto, acordam os juízes da 
Primeira Turma do Tribunal Supe
rior do Trabalho, unânimemente, não 
conhecer da revista.”

O aresto apontado como diver
gente diz que:

Se não cumpre o empregador sen
tença normativa, têm 03 empregados 
direito de recusar-se ao trabalho”, 
fls. 126 e 127.

Não diverge tal acórdão do wofe- 
rido nêstes autos .

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 18-6-1959. — Astolfo Serra, 

Presidente.
PROCESSO RR-3.336-58

Embargante: Eduardo Clerc & Cia. 
Embargado; Ismael Alvarenga.
Decidiu o acórdão embargado, à fo

lhas 42:
«1» Pedido de pagamento de re

muneração do repouso. Alegou a re
clamada tratar-se de comissionista. 
A Junta julgou procedente a recla
mação por entender que o reclamante 
era tarefeiro. Tal sentença foi con
firmada pelo Tribunal. Daí a revista, 
opinando a douta Procuradoria Ge
ral pelo seu não conhecimento. — 
2. O Tribunal em face da prova con
siderou que o recorrido era tarefeiro. 
É evidente, pois, que não se aplicam 
ao caso os arestos apontados, não 
tendo havido por outro lado, viola
ção de lei. Não conheço”.

Os arestos trazidos à colação di
zem respeito a comissionistas (íô- 
Ihas 47).

Não há divergência.
Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 19 de junho de 1959, — As

tolfo Serra, Presidente.
PROCESSO RR-3.494-58

Embargante: A. Fernandes Ramos 
& Cia. Ltda.

Embargado: Valter Tavares da 
Silva.

Concluiu 0 Venerando Acórdão em
bargado:

“O recorrente analisa os depoimen
tos e as conclusões da perícia para 
demonstrar que deveria ser julgado 
procedente o inquérito. Assim enten
deu ’ sentença de primeira instância, 
que afirma de modo concludente que 
0 requerido era desidioso e merecia 
a dispensa. Mas o Tribunal Regional 
entendeu de outro modo e, ainda que

me pareça injusta a decisão, não 
posso conhecer do recurso".

Nos embargos, pretende a emprêsa, 
com indicações de acórdãos que julga 
divergentes, que a decisão regional 
delire da prova, o que daria ensejo 
ao recurso de revism, bem como aos 
embargos opostos.

O que decidiu, porém 0 Tribunal 
Regional foi que a propalada desídia 
não se verificou, por não haver, nos 
autos, qualquer indício e negligência 
do empregado.

Não há divergência de tese, indis
pensável ao prosseguimento do apêio.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 18 de junho de 1959. — As

tolfo Serra, Presidente da Primeira 
Turma.

PROCESSO RR-3.618-58

Embargante: Escola Hebreu Brasi
leira “Max Nordau”.

Embargada: Aurea Raquel Le- 
vlnbuk.

Decidiu o acórdão embargado!
“Preliminar: Os acórdãos citados 

partes do pressuposto de ter sido co
metida uma falta durante o decurso 
do prazo de aviso prévio, mas a de
cisão recorrida diz que não ficou pro
vada tal falta. Assim, os acórdãos 
não entram em choque com a sen
tença recorrida e, tratando-se tle 
apuração de prova, não conheço do 
recurso”.

Assim por unânimidade não foi co
nhecido o rceurso.

Os arestos apontados como diver
gentes dizem que “o empregado que 
comete falta grave no curso do aviso 
prévio, perde o direito à indenização 
proporcional ao tempo de serviço" 
(fls. 87-88).

Nêste caso não ficou provada tal 
falta.

Nãj há divergência.
Indefiro o pedido.
Publique-se.
Rio, 18 de junho de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente.

PROCESSO AI-710-58

Embargante: Air Gonçalves. 
Embargada: Retificadora Geral. 
Decidiu 0 acórdão embargado ao 

negar provimento ao agravo:
“O próprio agravo versa exclusiva- 

mente matéria de fato, de prova, pro
curando demonstrar não ter sido o 
agravante, o agressor, como entendeu 
0 aresto recorrido, e sim 0 agredido. 
A má ou errônea apreciação da pro
va não enseja a pretendida revista, 
a qual, só cabe nos precisos têrmos 
das alíneas do art. 896 da Consolida- 
çã. das Leis do Trabalho”.

Nos embargos opostos a fls. 42-48. 
são apontados arestos que dizem res
peito ao “delírio da prova” e ao po
der que tem o Tribunal Superior do 
Trabalho de revolver a qwestio facti, 
uma vez transposto o conhecimento 
do recurso.

Não é o caso dos autos, onde não 
havia aquela premissa do conheci
mento, de que fala 0 acórdão trazido 
à colação.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Rio, 18 de junho de 1959. — Astolfo 

Serra, Presidente;
(SEGUNDA TURMA) 

Despachos 
Embargos

PROCEISO RR-1.237-58
Embargante: Mundo Grálíca e Edi

tora S.A.
Embargado: Elói Vasques Lousada.
O acórdão recorrido, após demons

trar que não havia decorrido o prazo 
d° trinta diae entre a destituição di 
reclamante do cargo da Diretor-Ge
rente e a reclamação ajudada, dentro 
do qual deveria reverter à função 
efetiva se notificado pela emprêsa 
para fazê-lo, precisa a inexistência 
do alegado abandono de emprôgo não 
verificada a intenção do reclamante 
em desligar-se dos laços que o pren
diam ao empregador. Nos embargos,

apresenta a recorrente três arestos 
como divergentes, mas que na reali
dade não o são do acórdão embarga
do. primeiro, é no sentido de se 
poder aferir o abandono de .emprêgo, 
não só pelo decurso do tempo trans
corrido e pela intenção, também em 
vista dos elementos objetivos que re
vestem o ato. Ora, os “elementos 
objetivos” foram devidamente consi
derados no acórdão embargado, che
gando à conclusão que não havia ra
zão para o recorr.do abandonar o 
emp.égo, antes o propósito do não 
desligar-se dá empresa, considerar vá
lidos os laços que a ela 0 prendiam. 
O segundo, versa sôbre ausência de 
empregado por mais de trinta dias 
sem consentimento do empregador, o 
que não é a hipótese. O terceiro e 
último conspira e se levanta contra 
a embargante, dizendo que “não é 
possível aferir-se a divergência juris- 
prudencial entre acórdãos calcados em 
situação de fato diversas”. Não de
monstrada, pois, a divergência de te
ses, indefiro os embargos. Intime-se.-

Em 17 de junho de 1959. — Télio 
da Costa Monteiro, no Impedimento 
do Sr. Presidente da Segunda Turma,

PROCESSO RR-1.561-58

Eembargante: Companhia de Cerâ
mica Industrial de Osasco.

Embargado: Joio Ramon Sanchez 
Oliver.

A decisão, tomada em face da 
prova, não ensejaria divergências. 
Indefiro os embargos.

Em 5 de junho de 1959. — Oscar, 
Saraiva, Presidente da 2» Turma.

PROCESSO RR-1.880-58

Embargante: Cortume Franco-Bra
sileiro S.A.

mbargados: Fabiano Pierini e ou
tros.

Indefiro os embargos. A decisão 
rvgional não conheceu do recurso or
dinário da ora embargante, por en
tendê-lo intempestivo. Na revista, 
nada argüiu o recorrente sôbre êsse 
ac, mto preliminar e único da deci
são recorrida, dai por que não foi a 
mesma conhecida. Não poderia, pois, 
haver oposição entre 0 acórdão aa 
Turma e aqueles apontados nos em- 
br gvS. Indefiro o recurso.

Em 15 de junho de 1959. — Oscar 
Saraiva, Presidente da 24 Turma.

PROCESSO RR-2.127-58

Embargante: Bloch Editores S.A. 
(Manchete;.

Embargado: Inácio Alves Nasci
mento.

Não ocorre a pretendida divergên
cia, versando os arestos apontados nc 
r-curso sôbre tese diversa. Indefiro 
assim, òs embarges.

Em 5 de junho de 1959. — Oscai 
Saraiva, Presidente da 2? Turma.

PROCESSO RR-2.940-18
Embargante: Paulo Francisco Pe- 

reira.
Embargada: Fábrica de Tecidos Ca- 

chambi Ltda.
Indefiro os embargos. O julgado 

dado por divergente não se ajusta a 
espécie, por dizer respeito a questão 
de competência, o que no caso- não 
sucede. Daí por que não têm cabi
mento os embargos.

Em 11 de junho de 1959. - Oscar 
Saraiva, Presidente da 24 Turma.

PROCESSO RR-3.160-58
Embargante: Djalma da Silva. 
Embargada; Companhia Cervejar!?. 

Brahma.
Indeti.o os embargos, uma vez que 

não há divergência de jurisprudência 
que os justifique. Aliás, a questão, 
decididt em face da prova e das cir- 
cv stâncias dos autos, não os ense
jaria.

Em 15 de junho de 1959. — Oscar 
Saraiva, Presidente da 24 Turma.
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PROCESSO RR-3.579-58
Embargante: Condom’nio do Edifí

cio da Rua Otaviano Hudson n’ 29.
Embargada: Judith Duarte da Silva.
Nenhuma divergência é indicada 

nos uargos, que, de resto, não vie
ram assinados. Indefiro o recurso.

E. 11 de junho de 1959. — Oscar 
Saraiva, Presidente da 2’ Turma.

Reçurso de revista de decisão do 
TRT da 2.» Região.

Recorrente: Benedito Palmeira.
Recorrido: J. Gomes & Cia.
Resolveu-se adiar a proclamação do

Segunda Turma
RESUMO DA ATA DA 245 SESSÃO 

ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
22 DE JUNHO DE 1959.

julgamento em virtude de empate 
verificado, a fim de aguardar a pre
sença do Sr. Ministro Maurício 
Lange. A Turma, sem divergência, 
conheceu do recurso. Os Srs. Minis
tros Luiz A. França, relator e Oscar 
Saraiva, acolheram a preliminar de 
nulidade, e os Srs. Ministros Télio 
da Costa Monteiro, revisor, e Star- 
ling Soares, a rejeitarem.

Presidente: Exmo. Sr. Ministro 
Orcar Saraiva.

Processo RR - 4.250-58 
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 25 Região.
Recorrente: Tecidos Arruda Silva 
Recorrido: Armênio José Moreira. 
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.

Recurso â» revista de decisão da 
95 JCJ de São Paulo.

Recorrente: Cr. Nitro Química Bra
sileira.

Recorrido: Raimundo Fernandes 
Vieira.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo RR - 372-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 45 Região.
Recorrente: Miguel Pipak.
Recorrida: Zivi S. A. Cutelaria.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.

Recurso de revista de decisão da 
TRT da 25 Região.

Recorrente: José Maria Fernan
des.

Recorrida: Tinsley & Filhos S. A.
Resolveu-se rejeitar a argüição da 

cerceamento e não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo RR - 126-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 15 Região.
Recorrente: Adolfo Gerstler.
Recorrido: Samuel Rodrigues de 

Oliveira.
Resolveu-se não conhecer do re-

Secretário: Dr. Eros Tinoco Mar
ques.

Às treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Luiz Augusto da França Télio da 
Costa Monteiro e Starling Soares

Deixou de comparecer o Exmo. Se
nhor Ministro Maurício Lange, por 
se encontrar enfermo.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
, Prccesso RR - 234-59

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Jüiz Augusto da 

França.
Recurso de revista de decisão do

Processo RR - 784-59
Relator: Ministro Luiz Augusto da 

Fiança.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 15 Região.
Recorrente: Martha Basilewsky.
Recorrida: caha Mundial — L. S.

Passos & Cia.
Resolveu-se não conhecer do re

curso unânimemente.

TRT da 15 Região.
Recorrente: João Ferreira Braga.
Recorrida: Biscoitos Rival Ltda.
Resolveu, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento, 
determinando a volta dos autos à 
Junta originária, para que seja a re
clamação processada afinal é deci
dida como fòr entendido de direito.

Processo RR-209-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da

França.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 15 Região.
Recorrente: Roberto Carrareto.
Recorrido: Geraldo da Silva.
Resolveu-se não conhecer do re

Processo RR-4.105-58
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

6A JCJ de São Paulo.
Recorrente: Canuto Fagundes Dias.
Recorrida: Irmãos Rusu Ltda.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR - 357-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

França.

curso, unânimemente. Pelo recorrente 
falou o advogado Dr. Newton Bar
roca.

Processo RR - 235-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 15 Região.
Recorrente: Banco Souto Maior 

S. A.
Recorridos: Alberto Nunes da Silva 

e outros.
Resolvei;-se sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe pro
vimento. Pelos recorridos falou o ad
vogado D'. Júlio Araújo.

Processo RR- 382-58
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 15 Região.
Recorrentes: Manoel Martins Pe

reira e outros.
Recorrida: Cartonagem Universal.
Resqlveu-se adiar a proclamação 

do- julgamento em virtude de pedido 
de vista do Sr. Ministro Télio da 
Costa Monteiro, quanto à vigência do 
salário mínimo. A Turma, sem di
vergência, conheceu do recurso; o 
Sr. Ministro Oscar Saraiva, relator, 
deu provimento, «n parte, para res
tabelecer a decisão de primeira ins
tância e os Srs. Ministros Luiz Au- 
gusto da França, revisor, e Sterling 
Soares, deram acolhida total ao 
apêlo Pe>os recorrentes falou o ad-( 
vogado D-. José da Fonseca Mar-' 
tins.

Processo RR - 773-59
Relator; Ministro Luiz Augusto da

Fiança. »
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteisx.

Processo RR - 289-59 
í Relator: Ministro Oscar Saraiva.

Revisor: Ministro Juiz Augusto da 
França.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 25 Região.

Recorrente: Irmãos Guelfi.
Recorrido: José Luiz Ribeiro.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e vencido o Se
nhor Ministro Luiz Augusta da Fran
ça, revisor, dar-lhe provimento, em 
parte, para o fim de excluir da con
denação a parcela do aviso prévio.

Processo RR - 838-59
Relator: Ministro Luiz Augusto da 

França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso de revista de decisão da 

55 JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Manoel Pereira Ma

chado Filho.
Recorrida: Empresa Industrial de 

Saltos S. A.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e rejeitando a preli
minar arguida, dar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação, 
apurando-se o devido em execução.

Processo RR - 4.269-58
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.

curso, unânimemente.
Processo RR - 864-59

Relator: Ministro Luiz Augusto da 
Franca.

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 25 Região.

Recorrente: Lauro Vieira de Oli
veira .

Recorrida: Cia. Swift do Brasil.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Luiz 
Augusto da França, relator. Redigirá 
o acórdão o Sr. Ministro Télio da 
Costa Monteiro. Pelo recorrente fa
lou o advogado Dr. Francisco Ama
ral, e pela recorrida, o advogado 
Dr. Antônio de Pádua Brito.

Processo RR - 133-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 15 Região.
Recorrentes: Nilo Teotônio da costa 

e outro.
Recorrida: Usina Luzia S. A.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR - 9C6-59

Relator: Ministro Luiz Augusto da 
Fiança.

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro. ♦

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 55 Região.

Reccrrepte: A. L. Santos & Cia. 
Ltda.

Recorrido: Dr. Francisco Vieira 
Campeio.

R,esolveu-se conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, unânimemente.

Processo RR -4.280-58
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 25 Regiãb.
Recorrente: Cia. Mecânica e Im

portadora de São Paulo.
Recorridos: Pedro Giarola e ou

tros.
Resolveu-se conhecer do recurso e

negar-lhe provimento, unânimemente.
Pelos recorridos falou o advogado 

Dr. Caí-los Arnaldo Selva.
Processo RR-4.318-58

Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5A Região.
Recorrente: Manuelito Ferreira.
Recorrida: S. A. Moinho da Bahia. 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se, com divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR - 4.372-58
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6A Região.
Recorrente: Sindicato da Indústria 

de Construção Civil do Recife.
Recorrido; Pedro Pereira de Lima 

Filho.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencido o Sr. Ministro Starling Soa
res, relator; no mérito, negar-lhe 
provimento, contra o voto do Sr. Mi
nistro Oscar Saraiva, revisor. Redi
girá o acórdão o Sr. Ministro Luiz 
Augusto da França.
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Processo RR - 1.034-59
Relator; Ministro Luiz Augusto da 

França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 1.» Região.
Recorrente: Cia. Harkson, Indús

tria e Comércio “Kibon”.
Recorrido: Fiávio de Magalhães 

Pinto.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânirhemente.
Pela recorrente falou o advogado 

Dr. Antônio de Pádua Brito.
Processo RR - 151-59

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.9 Região.
Recorrente Adolfo Ferraz Gouvêa.
Recorrida: Casa da índia Importa

dora Ltda.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR - 343-59

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Juiz Augusto da 

Fiança.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2. ^Região.
Recorrente: Cia. Nacional de Es

tamparia.
Recorrido: José Júlio do Nasci- 

mento,
Resolve u-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

As 16.00 horas foi encerrada a ses
são.

Rio de Janeiro, 22 de Junho de 1959 
— Eros Tinoco Marques, Secretário 
da Segunda Turma.

Terceira Turma

PROCESSO R.R. 372-58 
EMBARGOS

Despachos:
Embargante: Impressora Parana

ense S. A.
Embargado: Alfredo Albino.
A embargante interpôs embar

gos infringentes de julgado e de nu
lidade, com base no art. 894 da Con
solidação das Leis do Trabalho. Não 
são, portanto, embargos de diver
gência, recurso especial instituído 
pela Lei n? 2.244. Çitou, entretan
to, dois acórdãos sôbre revelia, cujas 
teses não foram negadas pelo acór
dão embargado.

indefiro o seguimento doa em
bargos.

Em 15-6-1959. — Julio Barata, 
Presidente da Terceira Turma.

PROCESSO R.R. 815-59
Embargante: Lojas Americanas 

Sociedade Anónima.
Embargada: Rita Vieira Mucury.
A Egrégia Turma não conheceu da 

revista. Entendeu que o recurso ca
recia de fundamento legal. A em
bargante cita acórdãos que tratam 
da redução da indenização nos ca
sos de culpa reciproca, ou da neces
sidade de reforma da decisão quan
do o acórdão recorrido delira da 
prova. Os julgados atinentes à cul
pa recíproca envolvem petição de 
princípio pois seria mister admitir 
primeiro que ocorreu tal hipótese 
para aplicar a tese dos julgados. Os 
acórdãos que falam de delírio da 
prova, tenderiam a demonstrar vio
lação de lei no decisório embarga
do. Violação de lei abre a porta para 
o recurso extraordinário e não jus
tifica o de embargos cujo segui
mento indefiro.

Em 15-6-59. — Julio Barata, pre
sidente da Terceira Turma.

PROCESSO R.R. 940-58
Embargante: Iracema Lino.
Embargar»; S. A. Materiais Elé

tricos Same.

critério que pautou o acórdão em
bargado. Quanto ao primeiro, tam
bém não diverge do acórdão da 
Egrégia Turma, uma vez que apenas 
exige requerer a parte a intimação 
de testemunhas, quando estas não 
comparecem à audiência. Ora, a 
hipótese dos autos é a capacidade de 
prova testemunhal, requerida após 
a exibição de documento, cuja nu
lidade só poderia evidenciar-se por 
aquêle meio. Não há, pois, o choque 
jurisprudencial, que autorizaria a 
admissão do presente recurso.

Nego seguimento aos embargos.
Em 15-6-1959. —. Julio Baiata, 

Presidente da • Terceira Turma.
PROCESSO RR 2.748-58

Embargante — Rádio Cinefon Bra
sileira S. A.

Embargado — Jaime Muniz.
A desídia não foi provada e ne

nhuma prova foi • também feita da 
ocorrência de faltas ao serviço, não 
justificadas. É o que se afirma no 
acórdão embargado, com tôda a cla
reza. Traz a embargante, em oposi
ção ao decisório da Egrégia Turma, 
acórdãos, segundo os quais atrasos 
reiterados e faltas anteriores se 
acumulam para configurar a desídia. 
Não negou a Egrégia Turma a tese 
dêsses julgados. A divergência ju
risprudencial, por conseguinte, não 
foi demonstrada, razão pela qual 
nego seguimento aos embargos.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1959. 
— Júlio Barata, Presidente da Ter
ceira Turma.

PROCESSO RR 3.051-58
Embargante — Auto Mecânica Se

guro Ltda.
Embargado —. Bernardo dos San

tos.
O embargante não logrou o conhe

cimento da revista, porque a Egrégia 
Turma entendeu não estar a mesma 
fundamentada. Traz, agora, como di
vergentes do acórdão embargado, al
guns acórdãos, que se referem à ne
cessidade do decurso de doze meses 
para que o empregado tenha direito 
a férias. A tese não foi negada pelo 
acórdão embargado. Nem as deci
sões, que o acórdão da Egrégia Tur
ma confirmou e manteve, afirmaram 
tese contrária à dos julgados, que o 
embargante cita. Limitaram-se, aliás 
tais decisões, como se vê de fls. 66, 
a aplicar lei expressa, art. 133, alí
nea “a”, da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Falta ao recurso a base 
exigida pela lei para a admissão de 
embargos de divergência..

Nego-lhe, pois, seguimento.
Publique-se.
Em 15 de junho de 1959. — Júlio 

Barata, Presidente da Terceira Tur
ma.

PROCESSO RR 3.286-53
Embargante — Trevoli s. A. — 

Artefatos de Couros e Plásticos.
Embargada — Fany Figueira da 

Silva.
Do acórdão embargado consta que 

o dia da entrega da notificação foi 
o sábado 7 de junho de 1958. Assim, 
o prazo para o recurso ordinário co
meçou a correr na segttnda-felra, dia 
9 de junho, terminando no dia 18 de 
junho, quarta-feira. Ora, o recurso 
foi interposto, como confessa o em
bargante, a 19 de junho. Por isso, era 
intempestivo o recurso, ccmo o pro
clamou a Egrégia Turma, em harmo
nia com a instância recorrida. O em
bargante cita doís acórdãos, que 
considera divergentes do embargado. 
Ambos êsses acórdãos afirmam que, 
na contagem do prazo, se exclui o 
dia do comêço e se inclui o do ven
cimento. Foi êsse, e não outro, o cri
tério da decisão embargada, que in
cluiu, na contagem, o dia do venci
mento — 18 de junho — e excluiu o 
do ccmêGO 7 de lunho. sábado, e ain

Não se trata de simples afasta
mento, após a alta, mas do propó
sito deliberado de deixar o emprê
go. É o que se lê no acórdão em
bargado. Os julgados, que a embar
gante invoca, tratam da necessida
de do “animus” para que se reco
nheça o abandono de emprêgo. Foi 
exatamente o “animus” de abando
nar o emprêgo que a Egrégia Turma 
reconheceu existir, no caso presen
te. Não divergem, pois, do acórdão 
embargado os acórdãos, que a em
bargante apresenta.

Nego seguimento aos embargos.
Em 15-6-59. — Julio Barata, Pre

sidente da Terceira Turma.
PROCESSO R.R. 1.758-53

Embargante: José Christian Ri- 
beiio.

Embargada: Equitativa dos Es
tados Lmaos do Brasil.

Três acórdãos oferece o embargan
te ém oposição ao acórdão embarga
do. Tocos versam a mesma tese: a 
improbidade deve ficar cabalnetne 
provada, para que sirva de justifica
ção da despedida de empregado es
tável. A Egrégia Turma não conhe
ceu do recurso de revista, porque este 
somente objetivara reapreciação da 
matéria de fato. Considerou, assim 
que a prova da improbidade estava 
feita e de modo cabal. Só mediante 
petição de principio seria possível 
descobrir divergência entre os acór
dãos, que o embargante alinhou, e a 
decisão da Egrégia Turma.
' Nego seguimento aos embargos.

Em 15-6-1959. — Julio Barata, 
Presidente da Terceira Turma.

PROCESSO R.R. 2.019-58
Embargante: Três Leões — Co

mércio e Indústria Ltda.
Embargado: Karl Heinz Rhenius.
Nenhum acórdão ó citado em di

vergência com o acórdão embarga
do. Limita-se a petição a aludir ao 
voto vencido, prolatado pelo Pre
sidente da Egrégia Turma, e a co
mentar o que considera ilógico no 
decisório. A lei n? 2.244 estabeleceu 
um mínimo, ds exigência para que 
os embargos possam ser recebidos. 
No caso vertente, não se atendeu ao 
mínimo exigido pela lei. Por isso, 
indefiro o seguimento dos embar
gos.

Em 15-6-1959. — Julio Barata, 
Presidente da Terceira Turma.

PROCESSO R.R. 2.391-53
Embargante: The Rio de Janeiro 

Flour Mills and Granaries, Limi
ted (Moinho Inglês).

Embargado: ícaro Abreu de Oli
veira.

A embargante alinha ã^guns acór
dãos, que afirmam ser caoível a re
vista quando o acórdão recorrido de
lira da prova. Tais julgados não 
servem para justificar embargos de 
divergência. Tenderiam quando mui
to, a demonstrar que a Egrégia Tur
ma deveria conhecer da revista e, 
dela não conhecendo, vulnerou a lei. 
Outros acórdãos, aduzidos pela em
bargante, tratam 'de conceituação 
da improbidade. Qra, O acórdão em
bargado, que não conheceu de revis
ta, manteve o julgado regional é êste 
concluiu que a improbidade não 
fôra provada. Assim, não há fun
damento para os presentes embar
gos, cujo andamento indefiro.

Em 15-6-1959. — Julio Barata, 
Presidente da Terceira Turma.

PROCESSO R.R. 2.525-53
Embargante: Companhia Fábrica 

de Botões e Artefatos de Metal, 
Embargado: Janos Radvany.
No acórdão embargado, afirma-se 

que ao reclamante, foi negada a opor
tunidade de provar, mediante suas 
testemunhas, que assinara em bran
co um contrato, configurou-se o 
cerceamento de defesa, é a conclu
são do acórdão embargado, em con
sonância com a decisão recorrida. 
Dos dois acórdãos, que a embar
gante aduziu, o segundo corrobora o 

da o domingo, 8 de junho. A t'se 
dos julgados, que o embargante m jz, 
não foi contrariada pela Egrégia T r- 
ma.

Nego seguimento aos embarges.
Em 15 ae junho de .1959, — Ji. lo 

Barata, Presidente da Tc.ceira D r- 
ma.

PROCESSO RR 3.315-53
Embargante — Companhia Agríco

la e Industrial Magalhães.
Embargado — Manuel Júlio Sobi - 

nho.
A p-tição de embargos resena 

vários julgados, que afirmam d.r 
margem à revista o acórdão- que d, ú- 
ra da prova. No mais, tende n p a- 
var que a Egrégia Turma viçion a 
lei, ao prolatar o acórdão einbarg ■ - 
do. O caso, como se torna eviden ■, 
não é de embargos de divèrgãnck . 
Dando-se por verdadeira ., asse Tiu, 
que atribui à Egrégia Turma v; ’ne- 
ração do texto legal, o remédio : ria 
o extraordinário, e não este rec; "o, 
cujo andamento indefiro.

Em 15 de junho de 1959. — J, :o 
Barata, Presidente da Terceira ri.:- 
ma. *

PROCESSO RR 3.436-53
Embargante — Paulo Ferreira de 

Sousa.
Embargada — S. A. Gazeta do 

Notícias.
A Lei n? 2.244 exige que se prove 

a divergência de julgados cc n o 
acórdão embargado, mediante a < .ta- 
ção de tais julgados.

O embargante, em sua petição, liz: 
“Prescinde-se da citação de a ;cr- 
dãos”. Vale dizer; deliberada mente, 
deixa de citar quaisquer julgados c n 
contrariedade ao acórdão embargado, 
porque entende que a tese é óbvia. 
Entretanto, a lei é expressa e man
da que se demonstre, neste recwsc o 
conflito de teses Jurisprudenc ais. 
Como a Lei n? 2.244 não foi obser
vada, nego seguimento aos embar
gos.

Publique-se.
Em 15 de junho de 1959. - 

Barata, Presidente da Terceira Tur
ma.

Secretaria
DIVISÃO JUDICIÁRIA
SEÇAo PROCESSUAL

Autos com Vista
Agravo ãe Instrumento para o Supre

mo Tribunal, vista, por 2 dias, aos 
agravados. .
TST-1.051-59 — Agravante: TAo- 

ratóríos Parke Davis Ltda. — Agia- 
vado: Araripe Campos Rodrigues. — 
Ao Dr. Arno Von Muehlen.

TST-1.088-59 — Agravante: Indús
tria de Porcelana Brasil Ltda — 
Agravado: Ivan Sérgio de AlmAU 
Santos. — Ao Dr. Graccho Marc n- 
des Machado.

TST-1.141-59 — Agravante: Sebt,- 
tião Fernandes de Barros c outros — 
Agravada: Cia. Fiação e Tecidos 
Confiança Industrial. — Ao Dr. Lu- 
ciano de Rose,

TST-1.146-59 — Agravante: Ci-, 
de Transportes Comercial e Impot t: - 
dora — Agravado: João Augusto Ca- 
macho. — ao Dr. Augusto Nogueira.

TST-2.062-59 — Agravante: Banco 
Itaú S. A. — Agravado: Fmílio Ni- 
pole. '— Ao Dr. Paulo Eduardo 
Stempmieroski.

TST-2.467-59 — Agravante; Alze- 
míro Gomes Couto — Agravado: Amé
rico Martins* Cardoso (A Brasileira 
do Catete). — Ao Dr. Êicio Fraga.

TST-2.710-59 — Agravante; Comér
cio e Indústria Matto Rocha S. A. 
— Agravado: Valdir Rodrigues. — 
Ao Dr. Newton Marques Coelho.

TST-2.777-59 — Agravante: Bloch 
Editores S. A. (Manchete^ — Agra
vado: Antônio Galdino Pereira. — 
ao Dr. walter José de Castro.
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SEÇÃO DE PROTOCOLO 
E ARQUIVO

Recursos Extraordinários para o Su
premo Tribunal Federal, entrados 
no dia 26-6-59.

Ao Recorrido, por 3 dias para im
pugnação art. 3º, § 1º, Lei Nº 3 396)

Nº 2.993-59 — 1.065-57 RR — Dis
trito Federal — Recte.: Credial Fran
co Brasileira Ltda. — Recdo ; Tibúr- 
cio Pedro de Lameida. 

Nº 2.994-59 — 2.833-58-RR — São 
Paulo — Recte. : Frigorífico Wilson 
do Brasil S. A. — Recdo.: Alex Hardt 
e outros.

N9 2.396-59 — 161-58-RR - Estado 
do Rio — Recte.; Cia. Petropolitana 
— Recdo.; João Laureano Soares.

N9 2.998-59 — 3.324-58-RR — São 
Paulo —Recte.: Metalúrgica Paulista 
S. A. — Recdo.; Antônio Fernandes 
Chica.

N9 3.997-59 — 1-59 AR _ S. Paulo 
— Recte.: Casar Roque Filhe — 
Recdo.: Inds. Reunidas Universo Li
mitada.

N9 3.909 — 2.952-57-RR _ Estado 
do Rio — Recte.: Alfredo Raimundo 
Macedo e outros — Recdo.; Cia. 
Electro Química Fluminense.


